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LEI N9 574/93 

pE 30 DE JtJIH? IlE 1993 

DispÕe nova Redação de FUnção do Pessoal regido 

pela Cbnsolidação das Ieis do Trabalho- C. L. T. 

A dtMARA KJNICIPAL DE PINHALZINID APRJIJA E EU I 

DR. BENEDI'ID IAtJR:) DE LIMA, SAt«==CH> E PKMJIOO A smJINTE LEI: 

ARI'IOO 19- Fica a partir desta data, autorizada 

a tOla :Redação do pessoal regido pela Consolidação das Ieis do Trabalho 

C.L.T • 

~ Fm9P 
01 Auxiliar de serviço I 
01 L:lnpeza de ruas 

01 A tendente 

01 Vigia 

01 Conserva 

01 Servente 

01 Mel:endeira (08:00 hs diárias) 
01 Auxiliar de biblioteca 

01 Jardineiro 

01 Zel.aà:>r de matadau:o 

01 Maestro de bmdas 

01 Telefooista I 

01 I.avrador 

02 Servente 

02 .MXorista 

02 Auxiliar de enfermagem I 

02 Eh~ de turiSiro 

02 fJbtorlsta I 

02 Padeiro 

02 Técnico de laboratório 

02 Coordenador de esportes I 

02 Auxiliar de laboratório 

02 Professor de educação flsica (04:00 hs) 

02 Encarregado de saúde 
02 Auxiliar de gabinete 

03 Te1efooista II 

03 Encarregado de piscina 

03 Cbo.rdenador de esportes II 
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FUtÇÃO 
M:Jtorista II 

Telefooista III 

Pedreiro 

OX>rdenador de esportes III 

Mecânioo 

EnJ9 'IbpÕg:rafo (64 :00 hs) 

Auxiliar de serviço II 

carpinteiro 

Auxiliar de laboratório I I 

Pedreiro oficial 

Pintor 

Auxiliar de enfexmagem II 

Eletricista 

Téaú.oo de laboratório II 

Encanador 

Operador de ~ 

Auxiliar de laboratôrio III 

~sta III 

Bibliotecário (fOllMdo) 

Auxiliar de serviço III 

Técnioo de laboratório III 

Lançador 

Auxiliar de enfennagem 

Escriturário 

Inspetor de alunos 

Encarregado de praroção social 

Secretária Junta de Servi ço Militar 

!blitora de datilografia 

Olefe de garagem I 

Escriturário II. 

Operador de ~ II 

01efe de ci>ras 

Olefe de garagem II 

~ de mâquinas III 

Auxiliar de oootabilidade 

Escriturário III · 

Secretãria de Gabinete 

Chefe de garagem III 

Engenheiro civil 
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Dentista (04 :00 horas) 

Tesooreiro 

Encarregado de oarpras 

'liaú.oo de contabilidade ( 04:00 horas) 

ARI'IOO 29- .As despesas dec::on::entes da!. 
XBCUÇ'ão desta !si, oorrerão por conta das dotaçÕes próprias do orça-

mento, suplementadas· se neoessãrio. 

ARI'IOO 39- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

Pinhalzinho, 30 de JUlho de 1993 
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